
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº , 2026

(Do Sr. Felipe Carreras)

Solicito  que  seja  convocado  o  Ministro  da  Fazenda,  Sr.
Dario Durigan, para prestar esclarecimentos sobre a alta do
preço do querosene de aviação.

Sr. Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na
forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), que
seja  convocado  o  Ministro  da  Fazenda,  Sr.  Dario  Durigan  a  fim  de  prestar
esclarecimentos acerca de quais as medidas o Governo adotará para conter a alta do preço
do querosene de avião.

JUSTIFICAÇÃO

A presente convocação do Ministro da Fazenda fundamenta-se na necessidade de prestar
esclarecimentos à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados acerca
da elevação dos preços do querosene de aviação e de seus impactos  diretos sobre os
consumidores brasileiros, especialmente no custo das passagens aéreas e na dinâmica do
setor de transporte aéreo nacional.

Registra-se que esta Comissão realizou convite  formal ao Ministério da Fazenda para
participação em audiência  pública destinada ao debate do tema “quais as medidas  do
Governo Federal para reduzir o impacto sobre o preço das passagens aéreas afim de não
prejudicar  o consumidor final”,  oportunidade em que se buscava promover o diálogo
institucional e obter informações técnicas sobre as medidas adotadas pela Pasta. Contudo,
não houve o envio de representante ministerial para participação na referida audiência, o
que  impossibilitou  o  adequado  esclarecimento  das  questões  levantadas  pelos
parlamentares e pela sociedade civil.

Dessa forma, a convocação apresenta-se como medida legítima e necessária  ao pleno
exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo,  permitindo que esta Comissão
obtenha informações oficiais sobre a atuação do Ministério da Fazenda em relação ao
tema, bem como sobre eventuais estudos, políticas e iniciativas voltadas à mitigação dos
impactos da alta do querosene de aviação sobre os consumidores brasileiros.
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Sala da Comissão, 21 de maio de 2026

Deputado FELIPE CARRERAS (PSB/PE)
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